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RESOLUÇÃO Nº  303/2002.  
 

 

EMENTA:  Aprova, quanto ao mérito, o Projeto de Pesquisa intitu-

lado: “AVALIAÇÃO DO IMPACTO DA EXPLORA-

ÇÃO AGRÍCOLA NA PRODUÇÃO DE SEDIMEN-

TOS DE UM AGROECOSSISTEMA SEMI-ÁRIDO”. 

  

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-

versidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Parágra-

fo 6º do Art. 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº  163/2002  da Câma-

ra de  Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua V Reunião Ordinária, realizada no dia 08 de julho 

de 2002, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.005038/2002, 

 

RESOLVE: 

                                                    

Art. 1º – Aprovar, quanto ao mérito, em sua área de competência, o 

Projeto de Pesquisa intitulado: “AVALIAÇÃO DO IMPACTO DA EXPLORAÇÃO AGRÍCOLA NA 

PRODUÇÃO DE SEDIMENTOS DE UM AGROECOSSISTEMA SEMI-ÁRIDO”, de responsabilidade 

do Professor Adjunto JOSÉ RAMON BARROS CANTALICE, do Departamento de Agronomia desta U-

niversidade, a ser desenvolvido com a colaboração do Professor Adjunto ABELARDO ANTÔNIO DE 

ASSUNÇÃO MONTENEGRO, do Departamento de Tecnologia Rural, dos Acadêmicos THAÍS EMA-

NUEL-LE MONTEIRO DOS SANTOS, OSMAR FABRÍCIO L. OLIVEIRA e JARBAS JAMERSON DO 

REGO FILHO, alunos do Curso de Graduação em Agronomia,  e MARIA REGINA DA SILVA SOUTO, 

aluna do Curso de Licenciatura em Ciências Agrícolas, cujos objetivos constam do aludido Projeto, que 

terá seu término  previsto para o mês de fevereiro de 2005, conforme consta do Processo UFRPE Nº 

23082.005038/2002 acima mencionado. 

 

Art. 2º -  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  12 de julho  de 2002. 

 

 

 

 

 

 

 

 PROF. EMÍDIO CANTÍDIO DE OLIVEIRA FILHO 

 = PRESIDENTE = 
 

Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 

 

 

 


